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Município de Campo Bom 
Estado do Rio Grande do Sul – Brasil 

 
Campo Bom, 11 de março de 2021. 

Ao Exmo. Senhor  

Vereador ALEXANDRE HOFFMEISTER 

PRESIDENTE da Câmara Municipal de Vereadores 

NESTA CIDADE 

 

REQUERIMENTO Nº 05/2021. 

 

Excelentíssimo Sr. Presidente,  

Senhores Vereadores,  

Senhoras Vereadoras,  

 

O Poder Executivo Municipal requer que seja designada por esta casa Sessão Extraordinária, 

na qual se analise, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 011/2021 que “RATIFICA PROTOCOLO DE 

INTENÇÕES FIRMADO ENTRE MUNICÍPIOS BRASILEIROS, COM A FINALIDADE DE ADQUIRIR VACINAS PARA 

COMBATE À PANDEMIA DO CORONAVÍRUS; MEDICAMENTOS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS NA ÁREA DA 

SAÚDE.” 

JUSTIFICATIVA:  

 

O respectivo Projeto de Lei ratifica, nos termos da Lei federal nº 11.107/2005 e seu decreto 

federal regulamentador nº 6.017/2007, o protocolo de intenções firmado entre municípios de todas as regiões 

da República Federativa do Brasil, com a finalidade de contribuir para agilizar a imunização da população e 

também de atender eventuais demandas por medicamentos, equipamentos e insumos que sejam necessários 

aos serviços públicos municipais de saúde. 

Ressalta-se a importância da apreciação do respectivo Projeto de Lei, considerando a 

urgente necessidade de vacinação em massa da população brasileira, não só para frear o iminente colapso 

generalizado na área da saúde, evitando mortes por desassistência, como também para retomar a atividade 

econômica, a geração de emprego e renda e o convívio social. 

Indiscutível o interesse público presente no caso, por tais razões, solicitamos a apreciação 

e votação do presente Projeto de Lei aos nobres Vereadores, em regime de URGÊNCIA. 

Renovando os cumprimentos, subscrevo. 

 

 

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, 

Prefeito Municipal. 


